
   Câmara dos Deputados 

 
CPI DO BNDES 

 

REQUERIMENTO Nº          de 2015. 

 

 

Requer a retirada do requerimento 288/2015, 

protocolado na CPI do BNDES. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos das disposições constitucionais (art. 58, §3º da CF/88), legais (art. 

2º da Lei 1.579/52) e regimentais (art. 36, II do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados), requeiro que seja retirado o requerimento 288/2015 que solicita ao 

Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf) os relatórios de 

movimentações financeiras da empresa LILS, de propriedade do Senhor Luiz Inácio 

Lula da Silva, de abril de 2011 a maio de 2015.  

 

Sala das Comissões, em 30 de setembro de 2015. 

 

 

Deputado Sergio Vidigal (PDT- ES) 

 

 

 


